
PARECER CCJ

EMENTA: Autoriza a contratação de Técnico Industrial, Montador Eletromecânico, Operador
de Máquinas Especiais, Fresador e Soldador Industrial para o Departamento Municipal de Água e Esgoto
(DMAE), por prazo determinado, para atender necessidade temporária e de excepcional interesse público. 

 
Vem à esta Relatora, para exarar parecer, o Projeto de Lei do Execu�vo em epígrafe, ora PLE

3 de 2022, de autoria do Governo Municipal.
Denota-se que o referido mérito dispôs de prévia análise da Procuradoria Geral desta Casa

Legisla�va (0341733), a qual exarou manifestação no sen�do de relatar acerca da proposição não haver
óbice jurídico à tramitação da presente proposição, relatando acerca dos requisitos inerentes ao Direito
Financeiro. 

Nesta senda, tendo em vista o procedimento legisla�vo posi�vado nesta Casa Legisla�va,
agasalhando-se nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, encaminha-se à
esta Comissão de Cons�tuição e Jus�ça para análise do referido mérito, conforme as disposições
constantes neste expediente administra�vo. 

 
É o sucinto relatório. Passo a opinar. 
 
Primordialmente, insta-se quanto ao processo legisla�vo, compete à Comissão de

Cons�tuição e Jus�ça se debruçar as disposições constantes nas proposições, correlatando com à Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre, bem como averiguando acerca se há ou não violação à
Cons�tuição Federal de 1988, bem como às legislações infracons�tucionais, realizando o laboro de
controle cons�tucional e legal perante às proposições apresentadas à esta Casa Legisla�va. 

Quanto à competência originária da proposição em tela, denota-se que o Senhor Prefeito
Municipal detém a competência para promover a inicia�va de prover cargos, funções e empregos
municipais, e pra�car os atos administra�vos referentes aos servidores municipais, salvo de competência
da Câmara Municipal, conforme dita o ar�go 94, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre. 

Nesta senda, do ponto de vista de inicia�va, não há de que se falar em qualquer vício,
auferindo as prerroga�vas cons�tucionais e infracons�tucionais, cons�tuídas pela Lei Orgânica do
Município, na proposição encaminhada à esta Câmara. 

No tocante ao mérito, denota-se o projeto ser plenamente convergente com o laboro
realizado pelo Poder Execu�vo Municipal, ressaltando a jus�fica�va apresentada pelo Governo Municipal,
essencialmente no tocante à descrição sinté�ca e analí�ca, as quais expõe as atuações dos cargos findados
pela proposição em epígrafe. 

Ademais, ressalta-se acerca das condições de recrutamento dos cargos, enfa�zando o
cumprimento dos princípios inerentes à Administração Pública, especialmente no tocante à legalidade,
impessoalidade e publicidade. 

Assim, em conformidade com os princípios inerentes à Administração Pública Municipal,
denota-se que a proposição em tela cumpre, em sua integralidade, com as disposições cons�tucionais e
infracons�tucionais para a tramitação e aprovação nesta Casa Legisla�va, suprindo os requisitos e
disposições a�nentes para o êxito legisla�vo, e, consequentemente, aprovação. 

Ante o exposto, tendo em vista o cumprimento dos requisitos formais e materiais da
proposição em tela, em conformidade com a documentação instruída neste procedimento administra�vo,
entendo não haver óbice de natureza cons�tucional e/ou infracons�tucional à tramitação do projeto em



questão, estando, esta Relatora, de acordo com o mérito exposto, sendo pela aprovação do Projeto de
Lei do Execu�vo em tela. 

 
Cordialmente,  

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
16/02/2022, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0342326 e o código CRC 20C048C7.

Referência: Processo nº 118.00141/2022-10 SEI nº 0342326

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 004/22 – CCJ/CEFOR/CUTHAB con�do no  doc 0342326 (SEI nº
118.00141/2022-10 – Proc. nº 0051/22 - PLE nº 003), de autoria da vereadora Comandante Nádia, foi
APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de Cons�tuição
e Jus�ça, da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul e da Comissão de Urbanização,
Transportes e Habitação, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 16 de fevereiro de 2022. 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
16/02/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0342562 e o código CRC F8AF40E3.

Referência: Processo nº 118.00141/2022-10 SEI nº 0342562

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

